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Bem-vindo ao PPGECAL!

O Programa de Pós-graduação em Engenharia e Ciência de 
Alimentos (PPGECAL) lhe dá as boas-vindas e espera que você 
tenha uma boa estadia e uma excelente experiência no Brasil.

Neste guia você encontrará informações básicas para realizar o seu 
cadastro de pessoa física (CPF) na Receita Federal do Brasil. Possuir 
um número de CPF é condição obrigatória para que você consiga 
abrir uma conta em um banco e receber a sua bolsa de estudos.

Esperamos que seja útil!



O Cadastro de Pessoa Física (CPF):

O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é um banco de dados gerenciado 
pela Receita Federal, que armazena informações cadastrais de 
contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se 
inscreveram voluntariamente.

Não há idade mínima para a inscrição e é permitida a inscrição de 
brasileiros ou estrangeiros, residentes no Brasil ou no exterior. Cada 
pessoa pode se inscrever apenas uma vez, o que significa que o número 
do CPF é único e definitivo para cada um.

Possuir um número de CPF é condição obrigatória para que você consiga 
abrir uma conta no banco e receba sua bolsa de estudos.



Cadastrando Estrangeiros no CPF:

O estrangeiro pode fazer o cadastro no CPF de duas maneiras:

1) Enquanto ainda está no exterior

2) Após a chegada ao país

Vamos apresentar as duas possibilidades para sua escolha. 
Recomendamos que se possível, já venha para o Brasil com o CPF 
feito.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior

Para fazer o cadastro no CPF sendo estrangeiro e ainda estando no 
exterior, você deverá:

- preencher um formulário online, imprimí-lo e assiná-lo;
- agendar a sua ida presencial a uma unidade consular do Brasil em 
seu país;
- comparecer na data prevista com o formulário, documento de 
identificação e certidão de nascimento ou casamento.

Vamos ao passo a passo!



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior

Acesse o site da Receita Federal, na opção “Meu CPF / Inscrever-se 
no CPF”: https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf

Clique na opção 
“Inscrever no CPF no 
exterior”

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior

Na página “Inscrever no CPF no Exterior”: https://www.gov.br/pt-
br/servicos/inscrever-no-cpf-no-exterior , acesse “Etapas para 
realização desse Serviço”

Você deve localizar o item 
2: “Estrangeiros residentes 
no exterior”.
Leia as informações. Você 
precisará preencher um 
formulário online e 
agendar sua ida à 
Embaixada ou Consulado 
do Brasil.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf-no-exterior
https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf-no-exterior


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Verifique no site: https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-
consular/reparticoes-consulares-do-brasil  se existe uma Unidade 
Consular na qual exista atendimento para o seu país.

Se existir, você pode 
tentar seguir com os 
passos da Opção 01.
Se não existir, você 
deve se cadastrar no 
CPF após a chegada no 
Brasil.

https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/reparticoes-consulares-do-brasil
https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-consular/reparticoes-consulares-do-brasil


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Após verificar a existência de unidade consular do Brasil para atendimento 
no seu país, volte para a página “Inscrever no CPF no Exterior” e localize 
novamente “Etapas para realização desse Serviço => (2) Estrangeiros 
residentes no exterior”.  

Você deverá verificar se o 
agendamento do serviço de 
solicitação de CPF por meio 
do sistema e-consular é 
possível na unidade consular 
desejada 
(https://econsular.itamaraty.
gov.br/).
Clique no link.

https://econsular.itamaraty.gov.br/
https://econsular.itamaraty.gov.br/


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
No sistema de agendamento e-consular, selecione o seu país.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Em seguida, clique em “Solicitar serviços nesta repartição consular” 



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Você deverá clicar na opção “Se você não tem CPF, clique aqui para 
entrar com e-mail e senha”.

Você deverá realizar um 
cadastro e definir uma 
senha.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Você será direcionado para a tela abaixo. Clique em “cadastre-se” ou 
“Não tenho cadastro”, para definir seu login e senha.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Você será direcionado para a tela abaixo. Digite seu e-mail e clique em 
“enviar”. Você receberá no e-mail uma senha de acesso ao sistema e-
consular.

Entre no sistema e 
complete o cadastro 
com os dados que 
forem solicitados.
Após concluir o 
cadastro você deverá 
retornar para a página 
inicial do sistema e-
consular e fazer o 
login.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Retornando à pagina inicial do sistema e-consular, após selecionar o 
país, você deverá clicar na opção “Se você não tem CPF, clique aqui para 
entrar com e-mail e senha” e fazer o login com o cadastro criado.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Entrando no sistema do país desejado, verifique se o serviço de 
interesse é oferecido. 

Se existir a opção de 
“CPF – Inscrição”, você 
pode tentar seguir com 
os passos da Opção 01.
Se não existir, você deve 
se cadastrar no CPF após 
a chegada no Brasil.
No exemplo ao lado, 
não é possível agendar 
nenhum serviço.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Entrando no sistema do país desejado, verifique se o serviço de 
interesse é oferecido. 

No exemplo ao lado, é 
possível agendar 
diversos serviços.
Você deverá selecionar 
a opção “CPF – 
Inscrição”.
Mas antes disso, 
verifique a 
disponibilidade de datas 
para agendamento.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Clique no opção “Datas disponíveis” na parte superior.

Se não houverem datas 
em tempo hábil para 
você, utilize a opção de 
se cadastrar no CPF 
após chegar ao Brasil.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Havendo a oferta do serviço e data disponível em tempo hábil para ele, 
antes de entrar na opção “CPF – Inscrição” você deverá preencher um 
formulário online na Receita Federal, o FCPF.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Para o preenchimento do Formulário FCPF, retorne, na página da Receita 
Federal, na opção “Inscrever no CPF no Exterior”: 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf-no-exterior , acesse 
“Etapas para realização desse Serviço” novamente. 

Busque o n° 2 
“Estrangeiros residentes no 
exterior” mais uma vez.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf-no-exterior


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior

Dentro do Item 2: “Estrangeiros Residentes no Exterior”, você deverá 
clicar no link para preenchimento online do FCPF.

FCPF é o Formulário 
para Cadastro de 
Pessoa Física.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/cpfEstrangeiro/Fcpf.asp


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior

Já no formulário FCPF, 1° você deve selecionar o seu país e em 
seguida clicar em “Ficha”.

1°

2°

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/cpfEstrangeiro/Fcpf.asp


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Preencha o formulário com seus dados. Marque a opção “Inscrição” na 
parte superior do formulário. Você NÃO DEVE colocar número de CPF.

Você deverá apresentar as 
seguintes informações:
Nome Completo
Data de nascimento
Nome da mãe
Endereço
Número
Complemento
Cidade
Selecione o país
Título Eleitoral (somente se for 
obrigatório no seu país)
Telefone
Email
Data de saída prevista do país
Clique em “enviar”.

Salve o documento gerado, imprima e assine ele. Depois 
digitalize ou tire uma foto digital nítida.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Quando o Formulário FCPF estiver finalizado, assinado e digitalizado, 
retorne para o sistema e-consular para solicitar o serviço no seu país. 

Clique em “novo 
serviço” e selecione 
a opção “CPF – 
Inscrição”



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Ao clicar em “CPF – Inscrição” você será direcionado à tela abaixo. Veja 
as instruções e depois prossiga com a solicitação.

Você precisará anexar 
arquivos de imagem 
(ou pdf) com imagens 
de documentos 
pessoais que serão 
solicitados na página 
seguinte.



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Anexe os arquivos solicitados e ao finalizar clique em “Próxima Etapa”. 
Se necessário, você pode clicar em “ Salvar e fechar” e continuar depois. 
Se tiver dúvidas, você pode clicar em “instruções”.

Você deverá anexar, nos 5 
campos disponíveis:
1) Foto do documento de 

identidade (frente)
2) Foto do verso do 

documento de identidade 
(se houver)

3) Foto do documento em 
que conste o nomes dos 
pais (pai e mãe) (caso não 
conste no documento de 
identidade)

4) Apenas para inscrição no 
CPF de menores de 16 anos 
(não precisa anexar nada)

5) Foto do formulário FCPF 
preenchido e assinado.

(1)

(2)

(3)

(4)

(5)



OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Você passará por uma tela de leitura obrigatória, sobre a possibilidade 
de envio dos documentos por email, em função da pandemia de Covid.
Clique em “próxima etapa”. 

Verifique se essa 
opção ainda está ativa 
no seu país.
O email para envio é o 
cpf.residente.exterior
@rfb.gov.br
Leia com atenção 
sobre essa 
possibilidade.

mailto:cpf.residente.exterior@rfb.gov.br
mailto:cpf.residente.exterior@rfb.gov.br


OPÇÃO 01: Fazendo o CPF no exterior
Na próxima tela, você deverá selecionar “Sim” na declaração, para concordar 
com os termos de uso.

Em seguida deve clicar em “Próxima Etapa”.

Dê sequência nas demais  etapas que aparecerem, até finalizar a solicitação.

Não esqueça do agendamento para comparecer a unidade consular. Essa opção 
é disponibilizada nas etapas finais da solicitação.

Compareça na unidade consular no dia agendado, levando os documentos que 
foram anexados (originais e cópias).

Todo o procedimento é gratuito, sem pagamento de taxas.



OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil

Caso não seja possível se cadastrar no CPF ainda no exterior, ou os 
trâmites estejam muito complicados e demorados, você pode se 
cadastrar no CPF após chegar ao Brasil. As etapas básicas para esse 
serviço são:

- preencher um formulário online, imprimí-lo e assiná-lo;
- levar o formulário e seus documentos a uma Unidade da Receita 
Federal.

Vamos ao passo a passo!



Acesse o site da Receita Federal, na opção “Meu CPF / Inscrever-se 
no CPF”: https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf

Clique em “Etapas 
para a realização 
deste serviço”

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf


Localize nos Canais de Prestação a opção “Web: Inscrição de cidadão 
estrangeiro”. Clique nela e um formulário será aberto.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil



Preencha todo o formulário corretamente, clique no Captcha e em 
seguida clique em enviar. A etapa seguinte é o envio de documentos.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil

Peça ajuda a um outro 
aluno, amigo ou à 
coordenação do PPGECAL 
se preciso.
Ao clicar em “enviar”, um 
protocolo de atendimento 
será gerado. Salve-o em 
arquivo pdf e depois 
imprima-o.
Você usará esse protocolo 
para a entrega de 
documentos.



A entrega de documentos para a Receita Federal pode ser feita de modo 
presencial ou por email. A entrega presencial, em geral, tem uma finalização 
mais rápida do processo.
São documentos obrigatórios a serem apresentados:
- protocolo de atendimento e formulário de inscrição no CPF;
- Documento de identificação oficial com foto do interessado;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (caso não conste no 
documento de identificação oficial apresentado a naturalidade, o nomes dos 
pais e a data de nascimento;
- comprovante de residência (do endereço usado no preenchimento do 
formulário de inscrição).
Na dúvida, leve original e cópia dos documentos.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil



A entrega presencial de documentos poderá ser feita em Itapetinga, que possui 
uma agência da Receita Federal. Para isso, você deve comparecer entre 8h e 12h 
de segunda-feira a sexta-feira no seguinte endereço:

- Agência de Receita Federal em Itapetinga
- Rua José Bonifácio, 77, Centro.

A localização é bem central e de fácil acesso. Leve os documentos mencionados 
anteriormente.

É proibido para homens entrar de bermuda ou short, e para mulheres entrar 
com roupas curtas (shorts ou saias).

Você já sai com o número do CPF na hora. O serviço é gratuito, sem taxas.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil



A entrega por email também é possível. Você deverá enviar um email para o 
endereço atendimentorfb.05@rfb.gov.br com cópias de todos os documentos 
listados anteriormente:
- protocolo de atendimento com o formulário de inscrição;
- documento de identificação recente com foto;
- certidão de nascimento ou casamento, caso não conste no documento de 
identificação a sua data de nascimento e nome dos pais;
- comprovante de residência (também escreva no texto do email o endereço, 
inclusive com o CEP);
- ADICIONALMENTE você deverá enviar uma foto selfie (com o rosto próximo) 
segurando o seu documento de identidade ao lado do rosto.

Você receberá por email, depois de alguns dias, a aprovação do seu CPF ou a 
informação para comparecer presencialmente a uma agência da Receita Federal.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil

mailto:atendimentorfb.05@rfb.gov.br


Todas as informações referentes ao processo do cadastro no CPF no Brasil 
podem ser verificadas em:
https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf

Em especial na opção “Etapas para a realização deste serviço”.

OPÇÃO 02: Fazendo o CPF após a chegada ao Brasil

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-no-cpf


Lembre-se:

O Cadastro no CPF é indispensável para a abertura de conta no Banco e o 
recebimento da bolsa de estudos.

Uma vez cadastrado no CPF, esse número será único e pessoal para você, e será 
válido para a vida inteira.

A opção de se cadastrar no CPF em Itapetinga não é demorada, sendo a opção 
de finalizar o processo de modo presencial viável. Uma vez preenchido o 
formulário, você precisará de uma manhã para finalizar as ações presenciais.

Tente conseguir a ajuda com novos amigos e colegas da UESB, ou com a 
Coordenação do PPGECAL.



Mensagem Final:

A UESB não tem obrigação de atuar no processo de cadastro do aluno no 
CPF. No entanto, será um prazer para nós auxiliar você tirando dúvidas e 
orientando com relação aos trâmites que devem ser seguidos.

Se precisar, nos contate via email (meali@uesb.edu.br) ou telefone (77 3261-
8629).

Nossa equipe deseja sucesso a você e boas experiências nessa nova etapa da 
sua jornada acadêmica!

mailto:meali@uesb.edu.br
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